
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

 

DECLARAÇÃO 

Em atenção aos princípios da publicidade e eficiência previstos no 

caput do artigo 37 da Constituição Federal, declaramos que foram pagas diárias por 

este Poder Legislativo para Vereadores e servidores nos exercícios de 2021 e 2022, 

e nos exercícios de 2023 até a presente data, não houve mais pagamentos. 

Esta  declaração  foi expedida em observância aos Art. 37 caput" da 

CF e Art. 8§,, §1º,  da Lei n0 12.527/2011 – LAI 

 

               Iranduba, 30 de junho de 2024. 
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